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1. 	DAS CONDOES GERAIS DA CONTRATACAO 	 ct 	 :0 

..':Ce• 	 ..> 
1.1. Da definição do objeto 	 .v) 

(C ' /06  
1.1.1. 0 presente Termo de Referência visa a Ampliação do Centro de Educação Infantil (cEIYA' onia Braga 
Barroso, localizado na Avenida Padre Odilon Pinto, no distrito de  Lisieux,  em Santa Quitéria - CE, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição 	 Unidade Quant. 	R$  Unit. 	R$ total 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - CEI ANTONIA BRAGA BARROSO, 
SERVIÇO 	1,00 	R$ 175.472,74 R$ 175.472,74  AV.  PADRE ODILON PINTO, DIST. DE 

LISIEUX, SANTA QUITERIA, CE. 

QUANTIDADES POR ()FIG./6k° PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação Básica I Quantidade: 1,00 I Valor Total R$ 175.472,74 

Valor Total 	 R$ 175.472,74 

1.1.2. 0 Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na 

ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

1.1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
1.2.1. 0 custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e total(is), consta(m) 

na Planilha Orçamentária anexo deste Termo de Referência. 

1.2.2. Os serviços e respectivos quantitativos apresentados na Planilha Orçamentária estão discriminados 

com seus códigos e valores unitários máximo aceitáveis, composições, cronograma físico-financeiro, BDI e 

tabela de consulta de pregos conforme descritos a seguir: 

1.2.2.1 A Planilha Orçamentária foi concebida inicialmente pelo resultado dos quantitativos de serviços 

necessários à execução do objeto, extraídos do Projeto Básico/Executivo. Para a composição dos serviços e 

seus respectivos pregos, foi utilizada a Tabela Secretaria Da InfraEstrutura N 2  028.1 Seinfra - Ce. 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação foi observada a ordem prioritária dos parâmetros do  art.  23, § 2°, dal 

Lei n. 14.133, de 2021; Os pregos unitários adotados seguem o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil - SINAPI e /ou Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade 

da administração pública (como por exemplo SICRO do DNIT e SEINFRA/CE). Na impossibilidade de utilizar 

as fontes e tabelas de preços citadas foram criadas composições próprias, utilizando o processo de 

comparação de serviços, materiais e insumos, sempre observando, inicialmente, os pregos dos insumos 

SINAPI, SICRO e SEINFRA/CE e na falta deles, os pregos praticados no mercado local. 

1.3. Da classificação do objeto 
1.3.1. 0 objeto desta contratação se enquadra na descrição de natureza de obras comuns de engenharia 

aquelas (i) com baixo grau de complexidade técnica,  (ii)  executadas corriqueiramente pela administração,  

(iii)  que contam com especificações e métodos usuais no mercado, e para as quais  (iv)  existem diversas 

empresas aptas a se habilitarem no certame, razão pela qual foram consideradas, na Lei n2  14.133/2021, 

em conjunto com os serviços comuns de engenharia. 
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1.4. Da Instrumento contratual 	 ls!  \I C  
1.4.1. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura do contrato, mediante correspondência 

por meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 03 (tres) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento da convocação, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Instrumento. 

1.4.1.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.4.2. A Comprovação do vinculo entre profissional técnico detentor da Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  
exigida na fase de habilitação, dar-se-6 no ato da assinatura do contrato, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento, mediante a apresentação: 
a) de vinculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social — CTPS) em sendo o 
profissional empregado do licitante; 

b) de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante; 

c) de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e o licitante; 
1.4.3. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de inicio de 

serviços e terá sua vigência com duração de 12 meses 

1.4.4. 0 prazo para execução da obra  sera  pelo período de 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento 

da ordem de serviços pela contratada, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, nos termos do  art.  94 da Lei 14.133/2021, prorrogando-se 

automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de 

extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o 

descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do  art.  111 da Lei 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em 

tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico especifico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da 

Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. De Início: O inicio da execução dos serviços  sera  após o recebimento da ordem de serviço; 

6.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição conforme especificado no projeto e documentos técnicos em anexo para 

execução dos serviços. 

6.2.1. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), quando aplicável. 
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6.3. Para a situação de análise de documentos deve se ter como'bff cloRreços da planilha orçamentaria 
que servem como teto para a obra em questão, logo, os pregos apresentados pela empresa não devem ser 
superiores aos apresentados pela Administração. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, no prazo estabelecido pelo mesmo, mediante 
notificação por escrito, o(s) seguinte(s) documento(s): 

6.4.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente com o visto regional, quando assim exigir 

a entidade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição, expedidos por Conselho de outra 
região, cuja circunscrição não seja o Estado do Ceara. 

6.4.2. ART(s) ou RRT(s) de execução devidamente paga (s). 

6.5. Por exigência do regramento a CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato: 
6.5.1. No inicio das obras, o Registro da Obra no CNO — Cadastro Nacional de Obras; 
6.5.2. No final das obras, a Certidão de Regularidade Fiscal da Obra (CND - Certidão Negativa de Débitos). 
6.6. 0 preço ofertado não  sera  alterado nas substituições da apresentação do objeto ofertado. 

7. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

7.1. As empresas interessadas PODERÃO EFETUAR VISTORIA TÉCNICA, no local onde serão executados os 

serviços, com o objetivo de verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto 

a ser contratado, devendo o licitante apresentar declaração atestando, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço. 

7.1.1. 0 licitante que desejar realizar a vistoria prévia poderá agenda-la  diretamente com a Administração, 
por meio do  e-mail  licitacaosq@gmail.com. A Administração fornecerá uma data e horário exclusivos para 

cada licitante, de forma que não haja sobreposição com outros agendamentos. Vale ressaltar que a vistoria 

prévia  sera  acompanhada por um servidor da Administração. 

7.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no item 7.1, por 

declaração formal assinada pelo representante legal da empresa ou responsável técnico sob as penalidades 

da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que 

assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras, conforme modelo constante no Edital 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

8.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

8.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consorcio para o objeto da licitação. 

JUSTIFICATIVA: A vedação quanto a participação de consorcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto 

considerado for "de alta complexidade ou vulto", o que não seria o caso do objeto sob exame. Não há nada 

que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta 

complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de 

referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consorcio. A 

admissão de consorcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o 

principio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes 

que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade, 

atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais,  sera  lavrado 

um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea "a", da Lei 

n.° 14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual 

forma e teor, todas assinadas por representantes da Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada. 
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9.1.1. A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de FrEsebimen 
Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duasl,  
Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 	 O J t4  

9.1.2. 0 Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 
a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na 
obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações; 
9.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei ng 14.133, de 2021; 

10.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
10.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
10.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias Citeis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado; 
10.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do  art.  93, §22, da Lei ng 14.133, de 2021; 
10.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
10.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
10.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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10.1.16. Previamente a expedição da ordem de serviço, verificar penclêntt2s, tiber áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execugio; 
r,- 

10.1.17. A Administração não responderá por quaisquer compromisk‘s assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

11.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

11.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

11.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n2  14.133, de 2021; 

11.1.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CN  DT;  

11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execução; 

11.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
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11.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância d6.?.materiai ferramOtas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contraio) 

11.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância 516 	da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

11.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

11.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único); 

11.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei  

rig  14.133, de 2021; 

11.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

11.1.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.1.24. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto; 

11.1.25. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3
0, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
11.1.25.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 
11.1.25.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinacão ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.1.25.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe 

A de preservação de material para usos futuros. 
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11.1.25.2.2. resíduos Classe B (recicláveis parg,,6utr4 destinagões): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de ái'mazenarnento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

11.1.25.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

11.1.25.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

11.1.25.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
11.1.26. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia; 

11.1.27. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.).  

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. 0 contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.2  14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei n.2  14.133/21,  art.  115, caput). 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.2  14.133/21,  art.  115, § 5.2). 

12.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.2  14.133/21,  art.  117, caput). 

12.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n.2  14.133/21,  

art.  119). 

12.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.2  14.133/21,  art.  120). 

12.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.2  14.133/21,  art.  121, 

Ca  put).  

12.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

ou do instrumento equivalente (Lei n.2  14.133/21,  art.  121, § 1.2). 

12.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por ESCRITO  

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, EXCEPCIONALMENTE,  o uso de mensagem 

eletrônica, via aplicativo de troca de mensagens, para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, § 2.2). 

12.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: ofícios e e-mails.  

12.8. Além do disposto acima, por exigência do regramento vinculado do Contrato de Repasse, a fiscalização 

contratual obedecerá ás seguintes rotinas: 

12.8.1. A Ordem de Inicio de Serviços - OIS deste objeto será emitida após recebimento da Autorização de 

Inicio de Objeto; 
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13. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. PREÇO 

13.1.1. 0 valor total da contratação é de R$149.153,83 (cento e quarenta e nove mil e cento e 
cinquenta e três reais e oitenta e três centavos). 
13.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

13.2. RECEBIMENTO 

13.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha de medição. 

13.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.2.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

13.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até quinze dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, X. 

13.2.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

13.2.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

13.2.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.2.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.2.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

13.2.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

13.2.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.2.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.2.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
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na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica edm'nist tiva e ,qe'mais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do cont(gtp ar recebimento definitivo. 
13.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamentação desse órgão. 

13.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.2.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

13.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

13.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

13.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

13.3. LIQUIDAÇÃO 

13.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 

regulamentação desse órgão. 

13.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

13.3.2.1. o prazo de validade; 

13.3.2.2. a data da emissão; 

13.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.3.2.4. o valor a pagar; e 

13.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

13.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

13.3.5. A Administração devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
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13.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade .dpçontado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) di*útel 4,  regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogaidO uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

13.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

13.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

13.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

13.4.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

13.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

13.5. FORMA DE PAGAMENTO 

13.5.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

13.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.5.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de 12 (doze) meses contados 

nos termos do  art.  25, §7.2, da Lei n2  14.133/21. 

14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da Construção — INCC, apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade ou 

índice Setorial — SINAPI/SICRO/SEINFRA. 

14.2.1. 0 reajuste/reequilibrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o junto ao fiscal de contrato do 

designado pela CONTRATANTE, até o término do contrato ou ate a data da prorrogação contratual 

subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses  sera  contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Pua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
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15.1. Não haverá exigência de garantia contratual, exceto se a prrip-osta vencedora for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 0 contratado 

apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das 

modalidades indicadas no subitem adiante, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, podendo ser prestada nas seguintes modalidades: 

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS — LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades 
necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução 

do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as 

consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive 6/el e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração 

ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas 

da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações Citeis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os 

titulares de dados, na medida do possível. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no 

instrumento, em contrato ou na legislação pertinente â execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.2  14.133/21. 

17.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade suficiente para 

caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica. 

17.1.2. Multa  moratoria,  tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais: 

17.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentual a 5 (cinco) dias. 

17.1.2.2. 1 % (um por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a incidência deste 

percentual a 10 (dez) dias. 

17.1.2.3. 1,5% (uma virgula cinco por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, 
em caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do décimo primeiro dia de atraso, limitada a 

incidência deste percentual a 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após o qual será considerada a 

inexecução do contrato. 

17.1.2.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou item por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento), 

limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após o qual será considerada 

a inexecução do contrato. 
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17.1.3. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias de atraso na exklip doAontrato restará caracterizada a 9

\4r, 

 
inexecução contratual, sem prejuízo da rescisão unilateral e a aplicaçãp a-  d'iula compensatória. 
17.1.4. A multa compensatória deverá ser aplicada conforme os seiliiirs critérios, levando-se em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o dano causado 6 Administração e o principio da 
proporcionalidade: 

17.1.4.1. 15% (quinze por cento) 6 30% (trinta por cento) sobre o montante inadimplido, atualizado até o 

momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução parcial do contrato; 
17.1.4.2. 15% (quinze por cento) 5 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, atualizado até o 

momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução total do contrato; 
17.1.5. 0 descumprimento integral da obrigação, além da aplicação das multas  moratoria  e compensatória 
será aplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, pelo prazo de até 12 (doze) meses, no caso de inexecução parcial e de 

até 24 (vinte e quatro) meses no caso de inexecução total do contrato. 

17.1.6. Quando a CONTRATADA causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual e 

negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.1.7. A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, sujeita a 

infratora 6 mesma penalidade aplicável pelo inadimplemento total da obrigação. 

17.1.8. Caso as multas aplicadas e as indenizações cabíveis superem o valor de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ao contratado, além da perda desses valores, a diferença será descontada da 

garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

e fontes de recursos financeiros: 

- 23.01 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PROJETO ATIVIDADE: 12.365.0012.1.007.0000 — AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 

INFANTIL — CEI, E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

- ELEMENTOS DE DISPENSAS - 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

- FONTE DE RECURSOS - 1.569.0000.00 — OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Dúvidas referentes ao objeto deste instrumento devem ser sanadas através de pedido de 

esclarecimento, o qual deve ser apresentado via sistema, nos termos do edital. 

19.2. Fazem parte deste Termo de Referência: 

Anexo I — Projeto Básico (Planilha Orçamentária, Planilha de composição de quantitativos e preços 

unitários, cronograma físico-financeiro, Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos 

sociais) 
Anexo II - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

Santa Quitéria - CE, 08 de novembro de 2024 

Paulo Henrique de Lima Ferreira 
Chefe de Departamento do Planejamento 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licita49, na mOalidadek'Z' 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peld/y1.Eniap PREO 
GLOBAL. 

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item. 
1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 
1.1.3. Empreitada: Por Prego global 

2.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA  
2.1.1. Encerrada a etapa de negociação, deverá a licitante classificada em primeiro lugar encaminhar a 

proposta atualizada, em planilha detalhada, com o valor devidamente adequado, conforme solicitado por 
meio eletrônico: 

• Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, contendo n9  do item, 
descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), prego unitário, preço 
total, nos termos do anexo deste Edital; 

• Planilha de composição de quantitativos e preços unitários, com pregos em real, de todos os itens 
presentes na planilha orçamentária, demonstrando todos o consumo e  indices  de produtividades dos 

insumos envolvidos em cada atividade a ser executada, apresentada em via digitalizada ou PDF com 

assinatura eletrônica, respeitado o teto máximo de pregos unitários e totais, nos termos da Súmula 258 do 
TCU; 

• cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus 

desembolsos, apresentada em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica; 

• Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica, respeitado o teto 

máximo de pregos unitários e totais, nos termos da Sumula 258 do TCU; 

• Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor 

total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local, data, bem como 

a assinatura do respectivo representante legal, 

• Garantia da Proposta e/ou Adicional (quando for o caso). 

2.1.2. As Planilhas e o cronograma físico-financeiro deverão estar devidamente assinados pelo responsável 

técnico da licitante. 

2.1.3. Os critérios de aceitabilidade dos pregos serão as seguintes: 

I. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 

com os projetos anexos a este instrumento. 

OBSERVAÇÃO: Ressalta-se que a Súmula 259 do TCU dispõe que "Nas contratações de obras e serviços de 

engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos pregos unitários e global, com fixação de preços 

máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor." Sobre o tema, o Decreto n. 7983, de 2013 

define:  "Art.  20 Para os fins deste Decreto, considera-se: I - custo unitário de referência - valor unitário para 

execução de uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido com base nos 

sistemas de referência de custos ou de pesquisa de mercado." 

2.2. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

2.2.1. Juntamente com a proposta de pregos a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, 

no montante estipulado em 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do  Art.  

58 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Pua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
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2.2.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalida4s de qu trata o.§" 12  do  art.  96 da Lei n2  
14.133/2021. 	 o  
2.2.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 	te(Clez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
2.2.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

2.3. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 
2.3.1. Em contratação de obras e serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobreprego 
considerará o seguinte: 

I. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
II. No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobreprego se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital;  
III. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

IV. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

2.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

a) A Administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 

considerados o prego global, os quantitativos e os pregos unitários relevantes. 

b) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução 

do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados 

nas composições do valor global. 

c) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução 

do objeto licitado no que se refere aos valores adotados nas composições de custos unitário de cada serviços 

que comporão a planilha orçamentária que resultou no valor global proposto pelo licitante. 

2.3.3. A garantia adicional especificada no Inciso IV do item 2.3.1., se dará da seguinte maneira: 

a) Quando a proposta adequada ao último lance, for superior a 75% do orçado pela administração, ou seja, 

exequível, porém inferior a 85% do valor orçado pela administração,  clever-6 ser prestado a garantia 

adicional nestes termos: 

G.A = R$149.153,83 (85% do valor orçado) — R$ 	 (valor da proposta adequada) 

I G.A = R$ 	  

2.3.4. A garantia Adicional será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato. 

2.3.5. Implicará execução do valor integral da garantia adicional a recusa em assinar o contrato ou a 

inexecução total ou parcial do contrato. 
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